
 

03/04/2019

Número: 0800860-52.2018.8.15.2003 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM 

Órgão julgador: 4ª Vara Regional de Mangabeira 

Última distribuição : 02/02/2018 

Valor da causa: R$ 13500.0 

Assuntos: SEGURO 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes

Tipo Nome

ADVOGADO MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA

AUTOR FILIPE COSTA VIEIRA DA SILVA

RÉU SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

12375
362

02/02/2018 11:55 PROCURAÇÃO Procuração

12375
384

02/02/2018 11:55  DOCUMENTOS PESSOAIS Documento de Identificação

12375
416

02/02/2018 11:55 COMPROVANTE DE RESIDENCIA Documento de Comprovação

12375
425

02/02/2018 11:55  BOLETIM DE ACIDENTE DE TRANSITO Documento de Comprovação

12375
451

02/02/2018 11:55 1 DOCUMENTAÇÃO MÉDICA Documento de Comprovação

12375
474

02/02/2018 11:55 2 DOCUMENTAÇÃO MÉDICA Documento de Comprovação

12375
521

02/02/2018 11:55 BOLETIM DE OCORRENCIA Documento de Comprovação

12375
537

02/02/2018 11:55  DUT Documento de Comprovação

12375
564

02/02/2018 11:55 DPVAT ADMINISTRATIVO INDEFERIDO (1) Documento de Comprovação

12521
652

15/02/2018 16:26 Despacho Despacho

17700
822

09/11/2018 14:14 Expediente Expediente

17948
487

23/11/2018 11:35 Petição Petição

17948
510

23/11/2018 11:35 COMPROVANTE DE CANCELAMENTO DO
SINISTRO - FELIPE COSTA

Outros Documentos

17948
519

23/11/2018 11:35 COMPROVANTE DE CANCELAMENTO DO
SINISTRO - FELIPE COSTA.02

Outros Documentos

18017
000

05/12/2018 19:02 Despacho Despacho

19016
886

05/02/2019 11:16 Petição Petição

19016
895

05/02/2019 11:16 DOCUMENTOS SOLICITADOS Outros Documentos



19657
888

08/03/2019 13:55 Despacho Despacho

19767
228

13/03/2019 17:34 Mandado Mandado
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SINISTRO 3170242723 - Resultado de consulta por 
beneficiário 
  
VÍTIMA FILIPE COSTA VIEIRA DA SILVA 
COBERTURA Invalidez 
SEGURADORA RESPONSÁVEL PELO SINISTRO Sabemi Seguradora 
S/A-Filial João Pessoa-PB 
BENEFICIÁRIO  FILIPE COSTA VIEIRA DA SILVA 
CPF/CNPJ:  10503051403 
Posição em 07-07-2017 11:40:45  
Pedido de indenização cancelado.  

 

Num. 12375564 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18020211530400200000012097364
Número do documento: 18020211530400200000012097364



 

Poder Judiciário da Paraíba
4ª Vara Regional de Mangabeira

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0800860-52.2018.8.15.2003

DESPACHO

Vistos, etc.

Entendo que para ajuizar a ação de cobrança de DPVAT faz-se necessário o prévio requerimento não
atendido na esfera administrativa.

No caso dos autos, a parte autora nada fala a respeito na exordial, mas junta um protocolo (Id Num.
12375564 - Pág.1), comprovando que o pedido de indenização foi cancelado.

Assim sendo, intime-se o autor para, em quinze dias, emendar a inicial, informando e comprovando qual
foi motivo do cancelamento, inclusive, acostando toda a documentação comprobatória correlata, sob pena
de extinção.

 

JOÃO PESSOA, 15 de fevereiro de 2018.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
4ª Vara Regional de Mangabeira

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0800860-52.2018.8.15.2003

DESPACHO

Vistos, etc.

Entendo que para ajuizar a ação de cobrança de DPVAT faz-se necessário o prévio requerimento não
atendido na esfera administrativa.

No caso dos autos, a parte autora nada fala a respeito na exordial, mas junta um protocolo (Id Num.
12375564 - Pág.1), comprovando que o pedido de indenização foi cancelado.

Assim sendo, intime-se o autor para, em quinze dias, emendar a inicial, informando e comprovando qual
foi motivo do cancelamento, inclusive, acostando toda a documentação comprobatória correlata, sob pena
de extinção.

 

JOÃO PESSOA, 15 de fevereiro de 2018.

Juiz(a) de Direito
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA DA
COMARCA DE JOÃO PESSOA-PB

Processo nº. 0800860-52.2018.8.15.2003

 FELIPE COSTA VIEIRA DA SILVA,                    devidamente qualificado nos autos da ação
em epígrafe em que contende com SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO

 vem à presença de V. Exa., por seu advogado para expor e requerer o que segue:DPVAT S/A,

 

 Em despacho no ID 12521652, V. Exa. intima a parte autora para emendar a                  
inicial, no sentido informar e comprovar qual foi o motivo do cancelamento do pedido de
indenização do seguro DPVAT na via administrativa.

 

 A parte autora informa que o pedido de indenização do seguro DPVAT foi                                   
cancelado na via administrativa em virtude da parte autora não ter conseguido sanar as exigências
de documentos que não são indispensáveis para o recebimento do seguro DPVAT, conforme
consta na carta de indeferimento em anexo.

 

 Destaca-se que a Lei 6.194/74, exige como provas indispensáveis para a                                   
propositura da ação e o consequente recebimento do seguro DPVAT, apenas o boletim de
ocorrência, os documentos médicos, documentos pessoais e comprovante de residência, não
havendo motivos para as exigências de documentos estranhos aos que prever a legislação.

 

 Diante do exposto, dando por emendada a inicial e prestados os devidos                                   
esclarecimentos, requer a V. Exa. o prosseguimento normal do feito, bem como a produção de
prova pericial as expensas da seguradora ré, uma vez que tal empresa é reconhecidamente uma
potência financeira que detém sob seu comando bilhões e bilhões de reais, e o custeio da perícia
não afetará em nada tal situação, ao contrário do autor, que litiga sob os auspícios da gratuidade
judiciaria, exatamente por não poder arcar com as despesas do processo. Salienta, por oportuno,
que não indicará assistente técnico.

 

 

Termos em que,
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Pede Deferimento.

 

João Pessoa - PB, 23 de novembro de 2018.

 

 

MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA

OAB/PB Nº. 4007
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

 

0800860-52.2018.8.15.2003

[SEGURO]

PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: FILIPE COSTA VIEIRA DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

DESPACHO

Analisando os autos com a devida acuidade, urge destacar a inexistência de comprovante de residência
em nome da parte autora, vez que o de id. 12375416, pág. 1, encontra-se em nome de terceiro. E, ainda,
que os documentos de id. 12375425, pág. 2, e 12375521, pág.1, indicam que a parte autora reside, em
verdade, no bairro de Bayeux,  o qual não se insere na competência territorial do Foro Regional de
Mangabeira desta Comarca, fixada pela Resolução nº 55 do TJPB.

De outro norte, o acidente ocorreu em Bayeux.

Desta feita,  a parte autora para, no prazo máximo e improrrogável de lei, de 15 (quinze) dias,intime-se
realizar nova emenda à exordial, juntando comprovante de residência em seu nome ou declinar a correlata
relação do parentesco existente entre a parte autora e o terceiro indicado no documento de ID 12375416, 
pág. 1, a fim de aquilatar a competência deste Juízo, .sob pena de indeferimento

João Pessoa, 05 de dezembro de 2018.

Juiz(a) de Direito
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EXCELENTÍSSIMO JUÍZO DA 4ª VARA REGIONAL DA COMARCA DE
MANGABEIRA - PB

 

 

Processo º. 0800860-52.2018.8.15.2003

                                                              

FILIPE COSTA VIEIRA DA SILVA, devidamente qualificado nos autos da ação
em epígrafe em que contende com a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO

 vem à presença de V. Exa., por seu advogado, em obediência aoSEGURO DPVAT S/A.,
despacho retro, expor e requerer o que segue:

 

No despacho retro, V. Exa. intima a parte autora para emendar a inicial, no
sentido de carrear aos autos o comprovante de residência em seu nome ou declinar a correlata
relação do parentesco existente entre a parte demandante e o terceiro indicado no
comprovante de residência juntado à exordial.

 

Em atendimento a determinação judicial, o demandante informa que reside com o 
seu tio, o Sr. Reginaldo Moreira da Silva, e que juntou o documento do seu parente, pois não
possuí comprovação de domicílio em seu nome. Ademais, a parte autora requer a juntada do
comprovante de residência atualizado e a cópia dos documentos pessoais do terceiro indicado
no comprovante.

 

Diante do exposto, dando por emendada a inicial e prestados os devidos
esclarecimentos, requer a V. Exa. o prosseguimento do feito em seus ulteriores termos.
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Termos em que, pede Juntada e Deferimento.

 

Mangabeira - PB, 04 de dezembro de 2019.

 

 

 

 

MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA

OAB/PB Nº. 4007
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DA CAPITAL

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA

 

 

[SEGURO]

0800860-52.2018.8.15.2003

Advogado do(a) AUTOR: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA - PB0004007

Advogado do(a) RÉU:

 

Recebo a emenda.

Defiro a gratuidade processual ao autor.

Designo audiência  para o , a realizar-se na sala de audiências da 4ª Vara Regional deUNA dia 29 de abril de 2019, às 15:30h
Mangabeira.

Cite e intime a parte promovida. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática
apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de senha para acesso ao processo digital, que contém a íntegra
da petição inicial e dos documentos. Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do
CPC fica vedado o exercício da faculdade prevista no artigo 340 do CPC.

Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante,
por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato
atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.

A audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual,
devendo a parte ré fazê-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência.

Considerando que a parte autora ajuizou a presente ação sem se submeter previamente à perícia médica através do IML,
inexistindo nos autos documento que ateste a existência da invalidez permanente e/ou extensão da lesão, bem como que a rotina
judiciária vem nos mostrando que a transação em ações que buscam o pagamento ou complementação de seguro Dpvat somente se
realiza após a realização de perícia médica, com fulcro no art. 139, inciso VI, do CPC, determino que a audiência de conciliação
ora agendada seja precedida de perícia judicial, nos termos do convênio do Tribunal de Justiça com a Seguradora Líder.
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Para tanto, , a para proceder à perícia judicial nosnomeio a médica Rosana Bezerra Duarte de Paiva perita nos presentes autos
presentes autos, a realizar-se no dia e horário acima descrito, seguida de audiência de conciliação, instrução e julgamento,
oportunidade em que se buscará a composição entre as partes litigantes.

Intime-se a Seguradora Líder para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais),
comprovando-o até a data da audiência e perícia ora designadas, sob pena de penhora junto ao Bacenjud.

Como forma de viabilizar a transação, após realização da perícia médica, faz-se mister o comparecimento da Seguradora Líder na
audiência ora designada, através de preposto munido de poderes para firmar acordos. Dessa forma, além das citação e intimação
através de carta, determino que seja a Seguradora Líder, através dos endereços eletrônicos  e pauloleite@seguradoralider.com.br

 e telefone (21) 38614600, cientificada acerca dessa audiência.philipe.rocha@seguradoralider.com.br

A parte autora será intimada através de seu advogado, podendo este requerer que a intimação se dê através de endereço eletrônico,
devendo para tanto, informá-lo em até cinco dias (art. 319, inciso II, do CPC).

Intimem as partes para, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias.

As partes devem comparecer neste fórum, na sala de audiências deste juízo, no dia e hora designado, acompanhados de seus
advogados, devendo trazer exames anteriormente realizados, relacionados com a incapacidade/debilidade dos autos. A parte
autora deve comparecer impreterivelmente portando documento pessoal com foto, o boletim de ocorrência e o primeiro
atendimento médico inicial.

Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo Núcleo de Conciliação e Mediação do TJPB.

P.I. Cumpra-se com urgência.

João Pessoa, 8 de março de 2019

          Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA (PARTE AUTORA)

Nº DO PROCESSO: 0800860-52.2018.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM (7)
AUTOR: FILIPE COSTA VIEIRA DA SILVA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Regional de Mangabeira, manda ao oficial de justiça que, em
c u m p r i m e n t o  a  e s t e ,  i n t i m e  a  p a r t e  a u t o r a :
N o m e :  F I L I P E  C O S T A  V I E I R A  D A  S I L V A
Endereço: R JOÃO JOSÉ DA COSTA, 59, ERNESTO GEISEL, JOÃO PESSOA - PB - CEP:
5 8 0 7 5 - 0 3 0

para comparecer na audiência designada: 

 Tipo: Una Sala: Sala de Audiências da 4ª Vara Regional Mangabeira Data: 29/04/2019 Hora:
 .15:30

Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por
intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para
negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça,
sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da
causa. As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.
A audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na
composição consensual, devendo a parte ré fazê-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de
an tecedênc ia ,  con tados  da  da ta  da  aud iênc ia .
Considerando que a parte autora ajuizou a presente ação sem se submeter previamente à perícia
médica através do IML, inexistindo nos autos documento que ateste a existência da invalidez
permanente e/ou extensão da lesão, bem como que a rotina judiciária vem nos mostrando que a
transação em ações que buscam o pagamento ou complementação de seguro DPVAT somente se
realiza após a realização de perícia médica, com fulcro no art. 139, inciso VI, do CPC, determino
que a audiência de conciliação ora agendada seja precedida de perícia judicial, nos termos do
convênio do Tribunal de Justiça com a Seguradora Líder.
Para tanto, nomeio a médica , perita nos presente autos, estandoRosana Bezerra Duarte de Paiva
ele já ciente da nomeação e data e horário da perícia.
Poderão as partes, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de quinze dias.
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Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo Núcleo de
C o n c i l i a ç ã o  e  M e d i a ç ã o  d o  T J P B .
A parte autora deve comparecer impreterivelmente portando documento pessoal com foto, o boletim
de ocorrência e o primeiro atendimento médico inicial.

João Pessoa/PB, 13 de março de 2019.

De ordem, ANARISOLETA FAUSTINO DINIZ TOSCANO DE FRANCA
Técnico Judiciário
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